
15621989 08019.000648/2021-21

Ministério da Justiça e Segurança Pública
Departamento Penitenciário Nacional

Núcleo de Pregões do DEPEN

ANEXO III

TABELA DE VALORES MÁXIMOS ACEITÁVEIS

 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR
UNITÁRIO

QUANTIDADE
DE ITENS
ANUAL
ESTIMADA

VALOR
ANUAL

VALOR ANUAL MÁXIMO
ACEITÁVEL

1

Serviço de
manutenção
preventiva em
condicionadores
de ar Split Hi-
Wall, tipo
convencional
7.000 a 32.000
BTUS, incluindo
limpeza geral com
produto
desincrustante,
lubrificação,
revisão geral
eletromecânica.

R$ 386,67 390 R$
150.800,00

2

Serviço de
manutenção
preventiva em
condicionadores
de ar Split Hi-
Wall, tipo Piso
Teto 24.000 a
60.000 BTUS,
incluindo limpeza
geral com produto
desincrustante,
lubrificação,

R$ 510,00 42 R$
21.420,00
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revisão geral
eletromecânica.

3

Serviço de
manutenção
corretiva em
condicionadores
de ar Split Hi-Wall
convencional,
capacidade: 7.000
a 32.000
BTUS.  Com
verificação do
problema e
apresentação da
solução.

R$ 393,33 18 R$
7.080,00

4

Serviço de
manutenção
corretiva em
condicionadores
de ar Split Hi-Wall
Piso Teto,
capacidade:
24.000 a 60.000
BTUS. Com
verificação do
problema e
apresentação da
solução.

R$ 556,67 06 R$
3.340,00

5

Serviço de
manutenção
corretiva (Item 02)
com recarga de
gás em
equipamentos
convencionais
(gás R-22).

R$ 276,67 90 R$
24.900,00

6

Serviço de
remanejamento
(desinstalação e
instalação) de
aparelhos de ar
condicionado tipo
Split, HI-Wall,
capacidade 7 a
32.000 Btus, com
fornecimento de
todo material
necessário,

R$ 520,00 06 R$
3.120,00
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considerando
tubulação em
cobre de até 03
(três) metros, nos
termos contratuais.

 

 

 

 

R$ 303.795,76 (trezentos

7

Serviço de
remanejamento
(desinstalação e
instalação) de
aparelhos de ar
condicionado tipo
Split Hi-Wall e
Piso Teto,
capacidade 24 a
60.000 Btus, com
fornecimento de
todo material
necessário,
considerando
tubulação em
cobre de até 03
(três) metros, nos
termos contratuais.

R$ 853,33 06 R$
5.120,00

8

Serviço de
complementação
de instalação
(tubulação) de ar
condicionado,
capacidades de
7.000 a 60.000
Btus, (quando a
distância entre a
unidade
condensadora e a
evaporadora for
superior a 3
metros)

R$ 262,50 12 R$
3.150,00

9

Capacitor para ar
condicionado tipo
Split Hi Wall,
convencional,
capacidade 7.000
a 32.000 BTUS. 

R$ 54,49 06 R$ 326,94

10

Capacitor para ar
condicionado tipo
Split Hi Wall, Piso
Teto,
capacidade 24.000
a 60.000 BTUS. 

R$ 61,77 06 R$ 370,63
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a 60.000 BTUS. e três mil setecentos e
noventa e cinco reais e
setenta e seis centavos)

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

11

Compressor para
ar condicionado
tipo Split Hi-Wall,
convencional,
capacidade 7.000
a 12.000 BTUS. 

R$ 712,15 06 R$
4.272,89

12

Compressor para
ar condicionado
tipo Split
convencional,
capacidade 18.000
BTUS.

R$ 745,53 06 R$
4.473,18

13

Compressor para
ar condicionado
tipo Split Hi
Wall convencional,
capacidade 24.000
BTUS.

R$ 1.020,00 06 R$
6.120,00

14

Compressor para
ar condicionado
tipo Split Hi
Wall Piso Teto,
capacidade 24.000
BTUS. 

R$ 932,86 06 R$
5.597,18

15

Compressor para
ar condicionado
tipo convencional,
capacidade 30.000
BTUS.

R$ 1.096,20 06 R$
6.577,18

16

Compressor para
ar condicionado
tipo convencional,
capacidade 32.000
BTUS.

R$ 1.112,86 06 R$
6.677,18

17

Compressor para
ar condicionado
tipo piso Teto,
capacidade 36.000
BTUS.

R$ 1.377,15 06 R$
8.262,89
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18

Compressor para
ar condicionado
tipo piso Teto,
capacidade 60.000
BTUS.

R$ 1.999,46 06 R$
11.996,73

19

Hélice para ar
condicionado tipo
Split, Hi Wall,
convencional,
capacidade 7.000
a 32.000 BTUS.

R$ 188,19 06 R$
1.129,12

20

Hélice para ar
condicionado tipo
Split, Hi Wall, Piso
Teto, capacidade
24.000 a 60.000
BTUS.

R$ 370,33 06 R$
2.222,00

21

Motor do ventilador
para ar
condicionado tipo
Split, Hi-Wall,
convencional,
capacidade 7.000
a 32.000 BTUS.

R$ 524,50 06 R$
3.147,01

22

Motor do ventilador
para ar
condicionado tipo
Split, Hi-Wall, Piso
teto, capacidade
24.000 a 60.000
BTUS.

R$ 840,00 06 R$
5.040,00

23

Placa eletrônica
para ar
condicionado tipo
Split, Hi-Wall,
convencional,
capacidade 7.000
a 32.000 BTUS.

R$ 423,33 06 R$
2.540,00

24

Placa eletrônica
para ar
condicionado tipo
Split, Hi-Wall, Piso
Teto, capacidade
24.000 a 60.000

R$ 474,04 06 R$
2.844,26
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BTUS.

25

Sensor de degelo
para ar
condicionado tipo
Split, Hi-Wall,
convencional,
capacidade 7.000
a 32.000 BTUS.

R$ 70,28 06 R$ 421,69

26

Sensor de degelo
para ar
condicionado tipo
Split, Hi-Wall Piso
Teto, capacidade
24.000 a 60.000
BTUS.

R$ 70,28 06 R$ 421,69

27

Sensor de
temperatura para
ar condicionado
tipo Split, Hi-Wall,
convencional,
capacidade 7.000
a 32.000 BTUS.

R$ 78,52 06 R$ 471,09

28

Sensor de
temperatura para
ar condicionado
tipo Split, Hi-Wall
Piso teto,
capacidade 24.000
a 60.000 BTUS.

R$ 71,71 06 R$ 430,26

29

Turbina para ar
condicionado tipo
Split, Hi-Wall,
convencional,
capacidade 7.000
a 32.000 BTUS.

R$ 292,78 06 R$
1.756,69

30

Turbina para ar
condicionado tipo
Split, Hi-Wall Piso
teto, capacidade
24.000 a 60.000
BTUS.

R$ 265,73 06 R$
1.594,39

Ventilador axial
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31

para ar
condicionado tipo
Split, Hi-Wall,
convencional,
capacidade 7.000
a 32.000 BTUS.

R$ 454,04 06 R$
2.724,22

32

Ventilador axial
para ar
condicionado tipo
Split, Hi-Wall Piso
Teto, capacidade
24.000 a 60.000
BTUS.

R$ 798,97 06 R$
4.793,82

33 Controle Remoto
Universal R$ 54,56 12 R$ 654,74

VALOR TOTAL 303.795,76 /////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////

 

 

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por CAMILA DA SILVEIRA BELLEI, Coordenador(a) de
Licitações e Contratos, em 30/08/2021, às 14:42, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.autentica.mj.gov.br
informando o código verificador 15621989 e o código CRC AF939D31 
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site
http://www.justica.gov.br/acesso-a-sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de
protocolo no Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Referência: Proces s o nº 08019.000648/2021-21 SEI nº 15621989
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